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ATOS DO PODER EXECUTIVO – PORTARIA 

PORTARIA Nº. 103, DE 13 DE AGOSTO DE 2024. 

Dispõe sobre a nomeação de Comissão de Contratação e Banca de Julgamento, e dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Presidente Olegário/MG, no uso de suas atribuições legais e considerando as normativas legais;  

CONSIDERANDO a necessidade de designação de servidores para compor Comissão de Contratação, quando a licitação envolva bens ou serviços especiais, conforme disposição do art. 8º, §2º, da 

Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO ainda que o Município de Presidente Olegário não possui em seus quadros servidores efetivos capacitados e qualificados para desempenhar as funções de Comissão de 

Contratação, fica autorizado designar, nos termos da Lei Municipal nº 3.439/2022, servidores temporários e/ou detentores de cargos em comissão; 

CONSIDERANDO a necessidade de designação de banca para julgamento de melhor técnica, nos termos do art. 37, II e §1º, da Lei Federal nº 14.133/2021; 

CONSIDERANDO que a Administração Pública não pode parar as suas atividades, sendo que as mesmas são essenciais. 

RESOLVE: 

Art. 1º  Designar servidores para compor Comissão de Contratação, nos termos do art. 8º, §2º, da Lei Federal nº 14.133/2021, os seguintes membros: 

I - Camila Fonseca da Silva 

II - Monize Angela de Andrade  

III - Vanessa Braga Alves  

Art. 2º  Designar servidores para compor Banca de Julgamento da proposta Melhor Técnica, nos termos do art. 37, II e §1º, da Lei Federal 14.133/2021, os seguintes membros: 

I - Iago Luiz Santos 

II - Rafaela Cristina Silva Pinheiro 

III - Viviani Lotério Torezani 

Art. 3º  Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação. 

Art. 4º  Esta Portaria terá vigência até que seja realizada a concessão do imóvel autorizado pela Lei Municipal nº 3.474/2022. 

Presidente Olegário/MG, 13 de agosto de 2024. 

RHENYS DA SILVA CAMBRAIA 

Prefeito Municipal 

 

ATA 

Processo nº 109/2023 

Inexigibilidade nº 011/2023 

Credenciamento nº 005/2023 

OBJETO DA LICITAÇÃO: CREDENCIAMENTO DE MICROEMPREENDEDORES INDIVIDUAIS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE ELETRICISTA NO MUNICÍPIO DE 

PRESIDENTE OLEGÁRIO. 

ATA DE SESSÃO PÚBLICA 

Aos cinco dias do mês de agosto de dois mil e vinte e quatro, às nove horas e trinta e três minutos, reuniu-se a Comissão de Licitação, designada pela Portaria nº 021/2024, estando presentes os 

membros: Camila Fonseca da Silva, Iago Luiz Santos e Vanessa Braga Alves,  sob a presidência do primeiro, para os trabalhos referentes ao credenciamento, conforme edital publicado no Diário 

Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes, objetivando a convocação de interessados. Aberta a sessão, na fase de pré-

qualificação, a Comissão constatou que há 01 interessado, sendo ele: RODRIGO AZEVEDO BRAZ. Dando continuidade, a Comissão abriu o envelope (já protocolado) apresentado pelo 

microempreendedor acima transcrito, em seguida, a Presidente da Comissão procedeu à análise da documentação. Assim sendo, após a análise da documentação, fica deliberado o seguinte: 1. 

Declara habilitado o interessado que cumpriu com o que determina o edital, conforme relação abaixo discriminada. 2. Resolve credenciar o interessado habilitado, “Declaro para os devidos fins e 

sob as penas da Lei, que concordo em praticar os serviços nos preços estipulados pelo Decreto 1.581 de 06 de fevereiro de 2023, bem como me comprometo a realiza-los nos termos propostos.”. 

3. Expõe a relação do participante credenciado: Rodrigo Azevedo Braz - 4. O credenciamento será realizado para prestação dos serviços nas zonas rural e urbana, caso o credenciado tenha 

interesse em prestar os serviços tanto zona rural quanto urbana, poderá manifestar no requerimento; a convocação se dará de forma regular, seguindo a lista, nesse caso, a despesa com o 

deslocamento será arcada pela Administração Pública. Caso o Microempreendedor Individual tenha interesse em participar somente nas Zonas Rurais, poderá solicitar o credenciamento para 

este fim, nesse caso, terá prioridade de chamamento. Proceder-se-á publicação do resultado da sessão pública de credenciamento no Diário Oficial do Município de Presidente Olegário-MG e no 

site https://www.presidenteolegario.mg.gov.br/licitacoes. Nada mais havendo a tratar, a Presidente da Comissão deu por encerrado o presente ato público e eu, Vanessa Braga Alves, na qualidade 

de membro, lavrei a presente ata que vai assinada pelos demais membros da Comissão. 

Camila Fonseca da Silva                                                                   Iago Luiz Santos                                                                   Vanessa Braga Alves 

                                                  Presidente                                                                                       Secretário                                                                                    Membro 

Resultado:  

Eletricista 

1º Lazaro Roberto Francisco Jesuino 

2º Junio Geraldo Braga Araújo 

3º Denilsom Martins dos Reis 

4º Ademilton Primo da Silva 

5º Rodrigo Azevedo Braz 
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